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Limoeiro do Norte/CE, 01 de abril de 2025.

MENSAGEM N'022/2025

A Sua Excelência o Seúor
u,,inclo MICHAEL Do NASCIMI,NTo FARIAS
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE

Excelentíssimo Senhor Presidente, da Câmara Municipal
Senhoras e Senhores Vereadoras e Vereadores,

Honra-nos submeter à apreciação dessa Augusta Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei
qru;e Declara de Utilidade Pública Muicipal a Sociedade Beneficente São Camilo - Ilospital
São Raimundo.

Dizer da irnportância do Hospital São Raimundo nos parece desnecesstário, haja vista que

no ano de 1974 o Governador do Estado do Ceani já sancionava a Lci Estadual n" 9.834 quc

considerava este Hospital de Utilidade Pública.

Através da matéria anexa, propomos considerar também, a nível municipal, essa mesma

entidade, agora adrninistrada pela Sociedade Beneficente São Camilo, cotno de utilidade
pública rnunicipal.

Dada a importância da matéria, esperamos contar com o apoio de Vossa Excelência e de

todos os seus pares para a sua aprovação.

No ensejo, renovarnos nossos protestos de elevada estima e consideração. extensivos a

todos os demais dignos Vereadores.

Atenciosamente,

LiÍiitiêiro
do Norte
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DILMARA AMARAL SILVÀ
Prefeita Municipal
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PROJETO DE LEI I,{.,039 , DE OI DE ABRIL DE 2025.

Declara de Utilidade Pública Municipal a
&tc'iedade BeneJicente São Camilo - Hospital
Sào Raimundo.

A pREFEITA no urnvtcÍpto DE LIMoEIRO Do NoRTE:

Faço saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1". Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Sociedade Benehcente São

Camilo - Hospital São Raimundo, inscrita no CNPJ sob o n" 6O.975.737/0017- 19, estabelecida
na Rua Coronel Antonio Joaquim, f 204'1, Centro, Limoeiro do None/CE, sob o CNES
2527707, entidade dedicada à prestação de serviços de atendimento de saúde à população de

Limoeiro do Norte, sendo referência de atuação como Hospital Polo na Região oom
atendimento 100% SUS.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçâo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE. Estado do Ceará. 01 de abril
de 2025.
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Dilmara Amaral Silva
Prefeita Munlclpal
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